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PAUTA Nº 004/2025 – 1º SEMESTRE 

SENHORAS E SENHORES VEREADORES E PÚBLICO EM GERAL, CONFORME 

DISPÕE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ARTIGO 59, LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, ARTIGO 35 E, REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 

ARTIGO 2º. VAMOS INICIAR A NOSSA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

LEGISLATURA 2025/2028, A SER REALIZADA NESTA DATA 18 DE MARÇO DE 

2025. 

CONVIDO TODOS A FICAREM DE PÉ PARA ENTOARMOS O HINO NACIONAL. 

SOLICITO AO VEREADOR TÉRCIO BRITO, QUE FAÇA A CHAMADA NOMINAL DAS 

SENHORAS E DOS SENHORES VEREADORES. 

HAVENDO NÚMERO LEGAL, ESTÁ ABERTA A PRESENTE REUNIÃO EM NOME DE 

DEUS. 

SUBMETEMOS PARA APRECIAÇÃO DAS SENHORAS E DOS SENHORES 

VEREADORES A ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 25 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS A MESMA PARA VOTAÇÃO. 

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ 

................. APROVADO (UNANIMIDADE). 

PASSAMOS PARA A ORDEM DO DIA. SOLICITO AO VEREADOR TÉRCIO 

BRITO, QUE FAÇA A LEITURA DAS MATÉRIAS: 

SÓ LEITURA 

- Projeto de Lei nº 009/2025, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que dispõe sobre os 

critérios de controle de emissão de ruídos decorrentes de escapamentos de motocicletas e 

veículos similares, considerando o interesse local, no município de Altamira e dá outras 

providências. 

- Projeto de Lei nº 010/2025, de iniciativa do vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de atendimento preferencial a pessoa portadora de Fibromialgia no município de 

Altamira e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 011/2025, de iniciativa do Executivo Municipal, que autoriza a adequação do 

vencimento básico dos professores da Rede Municipal de Ensino para o valor do Piso Salarial 

Nacional do Magistério de Educação Básica Pública para o ano de 2025, em atendimento à Lei 

Federal nº 11.738/2008 e Portaria MEC nº 77/2025 e dá outras providências. 

- Projeto de Lei em Conjunto nº 012/2025, de iniciativa dos vereadores Enfermeira Wilha e 

Mayckon, que dispõe sobre a distribuição gratuita de absorventes higiênicos para pessoas em 

situação de vulnerabilidade no município de Altamira e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 013/2025, de iniciativa do vereador Mayckon, que obriga a empresa 

concessionária de energia elétrica atuante do município de Altamira a realizar a retirada e 

alinhamento de fios e cabos dos postes que se encontram sem utilidade e dá outras providências. 
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- Projeto de Lei em Conjunto nº 014/2025, de iniciativa dos vereadores Enfermeira Wilha e 

Mayckon, que institui o uso do “Cordão de Girassol” como instrumento auxiliar de orientação 

para identificação de pessoas com “Deficiências Ocultas” no município de Altamira e dá outras 

providências. 

- Projeto de Lei nº 015/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo, que institui o 

programa “Escola Aberta Para o Futuro” no município de Altamira e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 016/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo, que dispõe sobre a 

instalação do sistema “botão do Pânico” em Escola e Unidades Básicas de Saúde (UBSs) no 

município de Altamira e dá outras providências. 

- Projeto de Resolução nº 001/2025, de iniciativa do vereador Tércio Brito, que ALTERA o item 

II, §4 º do artigo 1º da Resolução nº 004/2023, que regulamenta o artigo 72 do Regimento 

Interno desta Casa. A Câmara Municipal de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora 

Executiva, promulga o seguinte: 

Artigo 1º - O item II, §4 º do artigo 1º da Resolução nº 004/2023, que regulamenta o 

artigo 72 do Regimento Interno desta Casa, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 72 ......... 

§ 4º - A presença do vereador se fará de forma presencial ou virtual. Neste último 

caso, a participação se dará por meio de tecnologia de videoconferência: 

I – ...... 

II – Este direito será facultado, tão só e exclusivamente, ao vereador (a) que se 

encontrar ausente da sede do município, com 75% de presença material, podendo tal 

presença ser realizada 25% por meio de tecnologia de videoconferência; 

III – .....  

IV – ...... 

V – ....,. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, contidas no O item II, §4 º do artigo 1º 

da Resolução nº 004/2023, de vinte e nove de agosto de 2023. 
 Mesa Diretora Executiva da Câmara Municipal de Altamira, aos dezenove dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

- Projeto de Resolução nº 002/2025, de iniciativa das vereadoras Enfermeira Wilha e Mercês 

Costa, que institui a comenda vereadora Delza Barros, no âmbito da Câmara Municipal de 

Altamira. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

- Parecer em Conjunto das Relatorias da Comissão de Constituição, Justiça e da Comissão de 

Seguridade Social e Família favorável à aprovação do Projeto e Lei nº 003/2025, de iniciativa do 

vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a implementação de atendimento odontológico 

sob sedação em ambiente hospitalar, para pessoas com necessidades especiais no Hospital Geral 

de Altamira. 
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- Parecer em Conjunto das Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de 

Seguridade Social e Família favorável à aprovação do Projeto e Lei nº 003/2025, de iniciativa do 

vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a implementação de atendimento odontológico 

sob sedação em ambiente hospitalar, para pessoas com necessidades especiais no Hospital Geral 

de Altamira. 

 

- Indicação nº 096/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da SEMOVI, realizar uma Operação Tapa Buracos no bairro 

Bonanza, iniciado pela Avenida 01 (Rua Principal) que atravessa todo o bairro, em seguida a 

Rua 02, Rua 04, Rua 14 e Rua 16 e Rua 15, que são as pistas que levam aos pontos principais, 

em especial a Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental professora Raimunda 

Rodrigues Mota. 

- Indicação nº 099/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da SEMOVI, realizar uma Operação Tapa Buracos na Rua 

Bambu, Rua Inês Bastazini, rua 02 e Rua 14. Todas no bairro Bonanza. 

- Indicação nº 100/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da SEMMA, realizar o serviço de poda da vegetação às 

margens da estrada que dá acesso ao Instituto Federal do Pará (IFPA) no município de Altamira. 

 

- Indicação nº 074/2025, de iniciativa do vereador Mayckon Pontes, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, construir uma nova sede para o 

CAPSI-Centro de Atenção Psicossocial, considerando a crescente demanda pelos serviços de 

saúde mental em nosso município e necessidade de oferecer um atendimento digno e adequado a 

população. 

- Indicação nº 075/2025, de iniciativa do vereador Mayckon Pontes, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, concluir as obras, reforma do 

ginásio Poliesportivo Nicias Ribeiro, conhecido como Ginásio da Brasília. 

- Indicação nº 076/2025, de iniciativa do vereador Mayckon Pontes, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, evidenciar esforços no sentido de 

reativar o funcionamento do cinema Lúcio Mauro, disponibilizando entrada gratuita para pessoas 

de baixa renda e PcD. 

 

- Indicação nº 073/2025, de iniciativa do vereador Tércio Brito, que sugere ao Dr. Loredan Mello 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar, em caráter de urgência, a 

reforma dos banheiros da Orla do Cais. 

- Indicação nº 091/2025, de iniciativa do vereador Tércio Brito, que sugere ao Dr. Loredan Mello 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, redefinir as diretrizes de modelo 

assistencial e financiamento da UPA 24H Pronto Atendimento, como Componente da Rede de 

Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, renovar a qualificação por portes 

aplicáveis as UPA 24H.  
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- Indicação nº 088/2025, de iniciativa da vereadora Enfermeira Wilha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar, em caráter de urgência, o 

serviço de reforma da ponte do Piauí e o encascalhamento da Ladeira do Domingos, ambas 

localizada no Travessão do Cajueiro, no Assurini. 

- Indicação nº 097/2025, de iniciativa da vereadora Enfermeira Wilha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, viabilizar o retorno do Programa 

de Planejamento Familiar, garantindo o acesso aos métodos contraceptivos, incluindo laqueadura 

tubária, conforme previsto na legislação vigente. 

- Indicação nº 101/2025, de iniciativa da vereadora Enfermeira Wilha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, disponibilizar um profissional 

fonoaudiólogo para atender no Hospital Geral de Altamira, comparecendo à Unidade de 

Cuidados Intermediários (UCI) sempre que solicitado pelo médico pediatra e realizando também 

atendimentos ambulatoriais. 

- Indicação nº 067/2025, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

infraestrutura, com calçada, linhas d`água, galeria pluvial, rampa de acessibilidade e 

pavimentação asfáltica na Avenida Jorge Nogueira (453 metros); Avenida Itagiba Xavier (561 

metros); Rua SF-07 (852 metros); Rua SF-14 (450 metros) e Rua SF-15 (466 metros). 

Totalizando 2.782 metros, todas no bairro São Francisco.  

- Indicação nº 068/2025, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

infraestrutura, calçada, linhas d`água, galeria pluvial, rampa de acessibilidade e pavimentação 

asfáltica no Acesso WA-20 (134 metros); Acesso WB-40 (104 metros); Acesso WI (436 metros); 

Acesso WII (135 metros) e o Acesso Principal (1.753 metros). Totalizando 1.753 metros, todas 

na comunidade Cupiúba.  

- Indicação nº 069/2025, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

infraestrutura, com calçada, linhas d`água, galeria pluvial, rampa de acessibilidade e 

pavimentação asfáltica na Rua WE-02 (178 metros); Rua WE-04 (191 metros); Rua WE-09 (99 

metros); Rua WE-10 (104 metros) e Rua WE-11 (268 metros). Totalizando 840 metros, todas no 

bairro Liberdade.  

 

- Indicação nº 070/2025, de iniciativa da vereadora Mercês Costa, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de construção de 

uma Quadra Poliesportiva, com cobertura e arquibancadas na comunidade do Mixila, zona rural 

de Altamira. 

- Indicação nº 071/2025, de iniciativa da vereadora Mercês Costa, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

infraestrutura, com linha d’água, calçada, rede de esgotamento sanitário e pavimentação asfáltica 

e/ou bloqueteamento na Rua Itatá (300 metros); Travessa 06 de Novembro (200 metros); 

Travessa 13 de Maio (200 metros) e Travessa 24 de Dezembro (200 metros). Todas no bairro 

Sudam Jardim Independente III. 
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- Indicação nº 072/2025, de iniciativa da vereadora Mercês Costa, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de reparo no 

telhado que apresenta goteiras; reforma nos banheiros e reparo nas portas das salas de aula, 

requer também, construção de mais 02 (duas) salas de aula; 01 (um) auditório e cobertura na área 

de recreação na EMEIF João e Maria, localizada no RUC São Joaquim. 

 

- Indicação nº 077/2025, de iniciativa do vereador Victor Conde, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, com o objetivo de organizar e 

regularizar a atuação dos árbitros nas competições esportivas de Altamira, sugere que seja criada 

a Câmara de Arbitragem para as modalidades Handebol, Basquetebol, Voleibol, Futebol de 

Campo, Fut-7, Futsal, Corrida, Ciclismo e Natação. 

- Indicação nº 078/2025, de iniciativa do vereador Victor Conde, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de ampliação, 

modernização e instalação de luminárias públicas, na pista de Grau, localizada não lado do Sítio 

Jaburu, nos parques e orlas. 

 - Indicação nº 079/2025, de iniciativa do vereador Victor Conde, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, implantar um local para 

estacionamento, construção de banheiros e arquibancadas nas proximidades do campo de futebol 

e na quadra de basquetebol, nos parques e orlas próxima ao igarapé Altamira. 

 

- Indicação nº 080/2025, de iniciativa do vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que sugere ao Dr. 

Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de 

reforma a ampliação da EMEF Maria Celeste, localizada no bairro Mutirão. 

- Indicação nº 095/2025, de iniciativa do vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que sugere ao Dr. 

Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, que a Rua Natividade 

Batista de Menezes (antiga Rua da Peixaria Beira Rio) que dá acesso ao bairro Alberto Soares; 

que também, tem em sua adjacência o 51º BIS e os Conjuntos Altaville I, II e III e, considerando 

que a mesma, em conformidade com a Lei Municipal nº 3491/2023, foi tombada, por seu 

interesse histórico, arquitetônico e urbanístico, que seja elaborado um Projeto para revitalização 

da referida artéria, com cais de arrimo, ciclovia,  área de lazer e iluminação pública, como 

também, elevação da estrada e construída uma ponte em concreto armado, contemplando a 

mesma em mais um cartão postal de Altamira, vez que está localizada ao longo do majestoso rio 

Xingu. 

 

- Indicação nº 081/2025, de iniciativa do vereador Roni Heck, que sugere ao Dr. Loredan Mello 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar o serviço de recuperação 

asfáltica do ramal do Coco, no trecho que compreende ao município de Altamira. 

- Indicação nº 082/2025, de iniciativa do vereador Roni Heck, que sugere ao Dr. Loredan Mello 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, construir uma Pista de Atletismo na 

praça da Lagoa, disponibilizando mais um espaço para a prática de atividade física. 
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- Indicação nº 083/2025, de iniciativa do vereador Chester Pedro, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de 

manutenção e recapeamento asfáltico nas Ruas Maria das Graças Souza; Alípio José Oliveira; 

Olinto Euclides de Oliveira e Euclides Resende. Todas no residencial Colina do Forte, no bairro 

Alberto Soares. 

- Indicação nº 084/2025, de iniciativa do vereador Chester Pedro, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, disponibilizar um espaço em local 

estratégico da cidade, com estrutura básica, incluindo água potável, energia elétrica, banheiros e 

internet, para servir de ponto de apoio para os entregadores de aplicativos de Altamira. 

- Indicação nº 098/2025, de iniciativa do vereador Chester Pedro, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, realizar revisão de cobrança da Taxa de Educação Ambiental, 

realizada pela SEMMA, garantindo que o seu não valor seja inferior a 50% (cinquenta por 

centos) da Taxa de Licenciamento e que o maior valor cobrado não ultrapasse essa referência. 

 

- Indicação nº 085/2025, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar estudo de viabilidade 

técnica e jurídica, com vistas a elaboração de um Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 

Servidores Públicos PCCR próprio (específico), para as categorias de Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS, Agentes de Combate a Endemias – ACE e microscopistas, com fundamentos nas 

leis federais: 12.994/2014; 11.350/2006; 13.595/2018; 14.536/2023; 14.67/2024 e 15.014/2024.  

- Indicação nº 086/2025, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, instituir uma Comissão 

Permanente entre os representantes das categorias do funcionalismo público municipal, Câmara 

Municipal e Prefeitura Municipal, para tratar da revisão/reformulação do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração - PCCR dos Servidores Públicos da Administração Municipal, e 

encaminhar a esta Casa de Leis, para tramitação e votação, Projeto de Lei que dispõe PCCR 

geral e do magistério, garantindo assim, com essa reformulação/revisão, os direitos e a 

progressão funcional de todas as categorias do quadro do funcionalismo público da 

Administração Municipal. 

- Indicação nº 087/2025, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, encaminhar a esta Casa de Leis, 

para tramitação e votação, Projeto de Lei, que dispõe a regulamentação da concessão dos 

adicionais de insalubridade e periculosidade a todos os servidores públicos do município de 

Altamira e dá outras providências. 

 

- Indicação nº 092/2025, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, proceder a construção de um 

quiosque na praça situada no Conjunto Santa Benedita.  

- Indicação nº 093/2025, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, proceder a construção de uma via 

de acesso entre a PA-415, no perímetro da Estação de Tratamento de Esgoto até o RUC Jatobá. 
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- Indicação nº 094/2025, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao Dr. Loredan 

Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, a presença regular de agente da 

Guarda Municipal no Mercado Municipal de Altamira. 

- Indicação em Conjunto nº 003/2025, de iniciativa dos vereadores Mayckon Pontes e 

Enfermeira Wilha, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria 

competente, reativar os serviços do Cartório do Hospital Geral de Altamira – HGA, para emissão 

da Certidão de Nascimento dos recém-nascidos. 

- Indicação em Conjunto nº 004/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa e Enfermeira 

Wilha, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, 

realizar estudos de viabilidade técnica, financeira e jurídica, enviar para esta Casa, para 

tramitação e votação, Projeto de Lei com a finalidade de criar e regularizar no município, 

incentivo financeiro “Auxilio Fardamento”, para os servidores do SAMU (Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência), em conformidade com as diretrizes estabelecidas pala Portaria 

MS nº 2026, de 24 de agosto de 2011. 

- Indicação em Conjunto nº 005/2025, de iniciativa dos vereadores Silvano Fortunato e 

Enfermeiro Jaime, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria 

competente, realizar o serviço de pavimentação asfáltica ou bloqueteamento nas ruas Milton 

Melo e Senhor Jesus, como também, nas Passagens 01 e 02. Todas no bairro Dom Lorenzo. 

- Indicação em Conjunto nº 006/2025, de iniciativa dos vereadores Roni Heck e Tércio Brito, 

que sugere à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Altamira, realizar 02 (duas) Sessões 

Itinerantes da Câmara Municipal de Altamira, sendo 01 (uma) em Cachoeira da Serra dia 

05 de Agosto e 01 (uma) em Castelo de Sonhos dia 06 de gosto de 2025, com o objetivo 

da população debater questões da interesse da comunidade local. 

- Indicação em Conjunto nº 007/2025, de iniciativa dos vereadores Edson Costa – (Sargento do 

Buriti) e Prince Couto, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da 

Secretaria competente, construção de um Centro de Atendimento ao Turista (CAT) no 

município. 

- Indicação em Conjunto nº 008/2025, de iniciativa dos vereadores Mercês Costa, Enfermeira 

Wilha e Victor Conde, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da 

Secretaria competente, analisar a viabilidade de ampliar as sessões de Fisioterapia que são 

ofertadas no município. 

- Indicação em Conjunto nº 009/2025, de iniciativa dos vereadores Mayckon Pontes e 

Enfermeira Wilha, que sugere ao Dr. Loredan Mello – Prefeito Municipal, através da Secretaria 

Competente, que seja tomada as providências para a reforma da Escola de Música de Altamira, 

garantindo melhores condições estruturais e de funcionamento para os alunos e professores. 

- Moção em Conjunto nº 005/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa e Enfermeira 

Wilha, que sugere a Mesa Diretora desta Casa, outorgar Moção de Aplauso e Congratulação a 

mulheres pela passagem do Dia Internacional da Mulher, comemorado anualmente no dia 08 de 

março. 
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- Moção em Conjunto nº 006/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa e Enfermeira 

Wilha, que sugere a Mesa Diretora desta Casa, outorgar Moção de Aplauso e Congratulação aos 

servidores do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), em reconhecimento aos 

inestimáveis serviços prestados à população de Altamira. 

AVULSOS: 

 

AGORA PASSAMOS AGORA PARA O GRANDE EXPEDIENTE QUANDO 

SUBMETEMOS A MATÉRIA PARA DISCUSSÃO. FACULTAMOS A PALAVRA AOS 

ORADORES INSCRITOS (CONFORME O ARTIGO 78 DO REGIMENTO INTERNO, O 

TEMPO É DE TRÊS MINUTOS PARA CADA ORADOR, INCLUINDO OS APARTES). 

Orador:__________________________ Matéria: _____________________ 

Orador:__________________________ Matéria: _____________________ 

- Parecer em Conjunto das Relatorias da Comissão de Constituição, Justiça e da Comissão de 

Seguridade Social e Família favorável à aprovação do Projeto e Lei nº 003/2025, de iniciativa do 

vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a implementação de atendimento odontológico 

sob sedação em ambiente hospitalar, para pessoas com necessidades especiais no Hospital Geral 

de Altamira. 

- Parecer em Conjunto das Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de 

Seguridade Social e Família favorável à aprovação do Projeto e Lei nº 003/2025, de iniciativa do 

vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a implementação de atendimento odontológico 

sob sedação em ambiente hospitalar, para pessoas com necessidades especiais no Hospital Geral 

de Altamira. 

- Projeto e Lei nº 003/2025, de iniciativa do vereador Dr. Rodrigo Carvalho, que dispõe sobre a 

implementação de atendimento odontológico sob sedação em ambiente hospitalar, para pessoas 

com necessidades especiais no Hospital Geral de Altamira. 

 

- Indicações nºs 096, 099 e 100/2025, de iniciativa do vereador Engenheiro Diogo. 

- Indicações nºs 074, 075 e 076/2025, de iniciativa do vereador Mayckon Pontes. 

- Indicações nºs 073 e 091/2025, de iniciativa do vereador Tércio Brito.  

- Indicações nºs 088, 097 e 101/2025, de iniciativa da vereadora Enfermeira Wilha. 

- Indicações nºs 067, 068 e 069/2025, de iniciativa do vereador Assis Cunha. 

- Indicações nºs 070, 071 e 072/2025, de iniciativa da vereadora Mercês Costa. 

- Indicações nºs 077, 078 e 079/2025, de iniciativa do vereador Victor Conde. 

- Indicações nºs 080 e 095/2025, de iniciativa do vereador Dr. Rodrigo Carvalho. 

- Indicações nºs 081 e 082/2025, de iniciativa do vereador Roni Heck. 

- Indicações nºs 083, 084 e 98/2025, de iniciativa do vereador Chester Pedro. 

- Indicações nº 085, 086 e 087/2025, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato. 

- Indicações nºs 092, 093 e 094/2025, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime. 
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- Indicação em Conjunto nº 003/2025, de iniciativa dos vereadores Mayckon Pontes e 

Enfermeira Wilha. 

- Indicação em Conjunto nº 004/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa e Enfermeira 

Wilha. 

- Indicação em Conjunto nº 005/2025, de iniciativa dos vereadores Silvano Fortunato e 

Enfermeiro Jaime. 

- Indicação em Conjunto nº 006/2025, de iniciativa dos vereadores Roni Heck e Tércio Brito. 

- Indicação em Conjunto nº 007/2025, de iniciativa dos vereadores Edson Costa – (Sargento do 

Buriti) e Prince Couto. 

- Indicação em Conjunto nº 008/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa, Enfermeira 

Wilha e vereador Victor Conde. 

- Indicação em Conjunto nº 009/2025, de iniciativa do vereador Mayckon Pontes e da vereadora 

Enfermeira Wilha. 

- Moções em Conjunto nºs 005 e 006/2025, de iniciativa das vereadoras Mercês Costa e 

Enfermeira Wilha. 

SOLICITO AO VEREADOR TÉRCIO BRITO, QUE FAÇA A VERIFICAÇÃO DE 

QUORUM. 

HAVENDO NÚMERO LEGAL CONSULTO AO SOBERANO PLENÁRIO PARA SABER SE 

ALGUM VEREADOR QUER QUE COLOQUE EM DESTAQUE A VOTAÇÃO DE 

ALGUMA MATÉRIA?  

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS AS MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO: 

- INDICAÇÕES NºS 096, 099 E 100/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR ENGENHEIRO 

DIOGO. 

- INDICAÇÕES NºS 074, 075 E 076/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR MAYCKON 

PONTES. 

- INDICAÇÕES NºS 073 E 091/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR TÉRCIO BRITO.  

- INDICAÇÕES NºS 088, 097 e 101/2025, DE INICIATIVA DA VEREADORA 

ENFERMEIRA WILHA. 

- INDICAÇÕES NºS 067, 068 E 069/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR ASSIS 

CUNHA. 

- INDICAÇÕES NºS 070, 071 E 072/2025, DE INICIATIVA DA VEREADORA MERCÊS 

COSTA. 

- INDICAÇÕES NºS 077, 078 E 079/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR VICTOR 

CONDE. 

- INDICAÇÕES NºS 080 E 095/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR DR. RODRIGO 

CARVALHO. 

- INDICAÇÕES NºS 081 E 082/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR RONI HECK. 
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- INDICAÇÕES NºS 083, 084 E 98/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR CHESTER 

PEDRO. 

- INDICAÇÕES Nº 085, 086 E 087/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR SILVANO 

FORTUNATO. 

- INDICAÇÕES NºS 092, 093 E 094/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR ENFERMEIRO 

JAIME. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 003/2025, DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

MAYCKON PONTES E ENFERMEIRA WILHA. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 004/2025, DE INICIATIVA DAS VEREADORAS 

MERCÊS COSTA E ENFERMEIRA WILHA. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 005/2025, DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

SILVANO FORTUNATO E ENFERMEIRO JAIME. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 006/2025, DE INICIATIVA DOS VEREADORES RONI 

HECK E TÉRCIO BRITO. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 007/2025, DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

EDSON COSTA – (SARGENTO DO BURITI) E PRINCE COUTO. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 008/2025, DE INICIATIVA DAS VEREADORAS 

MERCÊS COSTA, ENFERMEIRA WILHA E VEREADOR VICTOR CONDE. 

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 009/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR 

MAYCKON PONTES E DA VEREADORA ENFERMEIRA WILHA. 

- MOÇÕES EM CONJUNTO NºS 005 E 006/2025, DE INICIATIVA DAS VEREADORAS 

MERCÊS COSTA E ENFERMEIRA WILHA. 

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE 

PÉ.................. APROVADO (UNANIMIDADE). 

VOTAÇÃO COM DESTAQUE/MESA DIRETORA: 

- PARECER EM CONJUNTO DAS RELATORIAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA FAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DO PROJETO E LEI Nº 003/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR DR. 

RODRIGO CARVALHO, QUE DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO SOB SEDAÇÃO EM AMBIENTE HOSPITALAR, 

PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS NO HOSPITAL GERAL DE 

ALTAMIRA. 

- PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO E DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA FAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DO PROJETO E LEI Nº 003/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR DR. 

RODRIGO CARVALHO, QUE DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO SOB SEDAÇÃO EM AMBIENTE HOSPITALAR, 

PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS NO HOSPITAL GERAL DE 

ALTAMIRA. 
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QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE 

PÉ.................. APROVADO (UNANIMIDADE). 

- PROJETO E LEI Nº 003/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR DR. RODRIGO 

CARVALHO, QUE DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTO 

ODONTOLÓGICO SOB SEDAÇÃO EM AMBIENTE HOSPITALAR, PARA PESSOAS 

COM NECESSIDADES ESPECIAIS NO HOSPITAL GERAL DE ALTAMIRA. 

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE 

PÉ.................. APROVADO (UNANIMIDADE). 

 

NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO, PASSAMOS PARA A PARTE DAS 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, O VEREADOR QUE QUISER FAZER USO 

ESTÁ FACULTADA A PALAVRA (CONFORME O ARTIGO 80 DO REGIMENTO 

INTERNO, O TEMPO É DE CINCO MINUTOS PARA CADA VEREADOR, 

INCLUINDO OS APARTES). 

.......................................... / ............................................. / ........................................ 

.......................................... / ............................................. / ........................................ 

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE AGRADECEMOS A PRESENÇA DAS SENHORAS 

E DOS SENHORES VEREADORES, DO POVO EM GERAL E EM NOME DE DEUS 

DECLARAMOS ENCERRADA ESTA REUNIÃO. 

 

BOM DIA! 

 


